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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
RETIFICAÇÃO DO ATO N.º 002/2025 – NOMEAÇÃO 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA DO TOCANTINS-

TO, no uso de suas atribuições legais e prevista na Lei Orgânica 

do Munícipio, de Abreulândia – TO, retifica Ato n.º 002/2025 – 

NOMEAÇÃO, 2 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial 

do Município nº 714, no dia 2 de janeiro de 2025, página 1.  

 

RETIFICAÇÃO: 

 

Onde lê: “EDNA MOURA NARCIZO” 

 

Leia-se: “EDNA MOURA NARCIZO MACHADO” 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Abreulândia, Estado do 

Tocantins, aos dois (03) dias do mês de janeiro do ano dois mil 

e vinte e cinco (2025). 

 

Manoel Francisco de Moura 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N.º 001/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
 

“Cede servidor público municipal e dá outras 

providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 229-P do Excelentíssimo AMÉLIO 

CAYRES, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - CEDER o servidor, ELDIR QUEIROZ DE LYRA, ocupante 

do cargo de Motorista de Veículo Pesado, Matricula 334 do 

Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Obras e Estradas 

Municipais desse Município, ao Estado do Tocantins, no 

período de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, 

com ônus para o órgão Requisitante. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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Gabinete do Prefeito do Município de Abreulândia, Estado do 

Tocantins, aos dois (02) dias do mês de janeiro (01) do ano dois 

mil e vinte e cinco (2025). 

 

Manoel Francisco de Moura 

Prefeito Municipal 

 

 
LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1229/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA - 

TO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na AV. 

José Lopes de Figueiredo, s/nº - Centro, CEP: 77.693-000, 

inscrita no CNPJ (MF) nº. 37.425.451/0001-80, representada 

pelo seu Prefeito, o Sr. Manoel Francisco de Moura, brasileiro, 

casado, Dezembror, Capaz,  residente na fazenda nova gloria-

zona rural de Abreulândia-TO. 

 

CONTRATADO: RN LEITE GESTÃO ADMINISTRATIVA. Inscrito no 

CNPJ nº 54.680.720/0001-74, com sede na Rua Piranhas, s/nº, 

CEP: 77.690-000, Araguacema-TO. 

 

VALOR: R$ 47.484,00 (Quarenta e sete mil, oitocentos e oitenta 

e quatro reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 

instrumento contratual. 

DOTAÇAO:  

Unidade Funcional: 03.04.04.122.0006.2.011 

Elemento de Despesa: 33.90.39- Pessoa Jurídica 

Fonte: 1.500.00000.00000 

Ficha: 49 

DO OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a 

prestar à CONTRATANTE: O presente contrato tem por objeto 

a Contratação de empresa para prestação de serviços 

assessoramento e consultoria administrativa em matérias 

pertinentes a licitações e contratos administrativos da 

Prefeitura Municipal de Abreulândia-TO. 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1230/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA - 

TO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na AV. 

José Lopes de Figueiredo, s/nº - Centro, CEP: 77.693-000, 

inscrita no CNPJ (MF) nº. 37.425.451/0001-80, representada 

pelo seu Prefeito, o Sr. Manoel Francisco de Moura, brasileiro, 

casado, Maior, Capaz,  residente na fazenda nova gloria-zona 

rural de Abreulândia-TO. 

 

CONTRATADO: GUSTAVO RENNER CORREIA MOURÃO. Inscrito 

no CNPJ nº.  44.779.810/0001-63, com sede na Rua Residencial 

09, nº 1764, Qd 31, lote 28, Setor Nova Fronteira, Paraiso do 

Tocantins-TO, CEP: 77.693-000. 

 

VALOR: R$ 4.100,00 (Quatro mil e cem reais) Pago em 12 (doze) 

parcelas iguais de R$ 49.200,00 (Quarenta e nove mil e 

duzentos reais). VIGÊNCIA: 12(doze) meses contados a partir 

da assinatura do instrumento contratual. 

DOTAÇAO:  

Unidade Funcional: 03.04.04.122.0006.2.011 

Elemento de Despesa: 33.90.39- Pessoa Jurídica 

Fonte: 1.500.00000.00000-Recursos Próprios 

Ficha: 49 

DO OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a 

prestar à CONTRATANTE: O presente contrato tem por objeto 

a Contratação de empresa para Prestação de serviços 

especializado em gravação, produção de vídeos e produção de 

cards para plataformas digitais com objetivos de publicidade 

institucional e governamental no Município de Abreulândia-

TO. 

Fundamentação Legal: Art. 75 inciso II da Lei 14.133/21. 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1264/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA - 

TO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na AV. 

José Lopes de Figueiredo, s/nº - Centro, CEP: 77.693-000, 

inscrita no CNPJ (MF) nº. 37.425.451/0001-80, representada 

pelo seu Prefeito, o Sr. Manoel Francisco de Moura, brasileiro, 

casado, Maior, Capaz, residente na fazenda nova gloria-zona 

rural de Abreulândia-TO. 

 

CONTRATADO: GM DOS SANTOS JAVAE CNPJ Nº 

36.032.533/0001-00, com sede Rua Wilmar Nonato da Silva, 

nº; s/nº, são Pedro, QD 07, Lote 12, CEP: Iaciara-GO. 

 

VALOR: R$ 13.000,00 (Treze mil reais). 

VIGÊNCIA: 01(um) meses contados a partir da assinatura do 

instrumento contratual. 

DOTAÇAO:  

Unidade Funcional: 03.03.004.122.0003.2.004- Recepções 

Fest. Cívicas e Comemorações 

Elemento de Despesa: 33.90.30-Material de Consumo 

Fonte: 1.500.0000.00000-Recursos Próprios 

Ficha: 28 

DO OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a 

prestar à CONTRATANTE: O presente contrato tem por objeto 

a Contratação de empresa para aquisição de fogos artifícios 

para réveillon na cidade de Abreulândia-TO. 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  017/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1276/2024 

 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ABREULÂNDIA-TO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

estabelecida na Rua Geminiano Cunha, s/n, Centro, 

Abreulândia-TO, inscrita no CNPJ sob nº 30.047.887/0001-34, 

aqui representada legalmente pela sua Presidente a senhora, 

Maria Elenita Moura, brasileira, Maior, Capaz, solteira. 

 

CONTRATADO: RN LEITE GESTÃO ADMINISTRATIVA. Inscrito no 

CNPJ nº 54.680.720/0001-74, com sede na Rua Piranhas, s/nº, 

CEP: 77.690-000, Araguacema-TO. 

 

VALOR: R$ 47.484,00 (Quarenta e sete mil, quatrocentos e 

oitenta e quatro reais), pago em 12(doze) parcelas iguais de R$ 

3.957,00 (três mil novecentos e cinquenta e sete reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 

instrumento contratual. contados a partir da data de sua 

assinatura. e poderá ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei 

nº 14.133 de 2021. 

DOTAÇAO:  

Unidade Funcional: 07.21.12.122.0037.2.032-Manutenção das 

Atividades Administrativas 

Elemento de Despesa:  33.90.39-Pessoa Jurídica  

Fonte: 1.500.1001.000000- Recurso Próprio 

Ficha: 403 

DO OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a 

prestar à CONTRATANTE: O presente contrato tem por objeto 

a Contratação de empresa para prestação de serviços 

assessoramento e consultoria administrativa em matérias 

pertinentes a licitações e contratos administrativos do Fundo 

Municipal de Educação de Abreulândia-TO. 

 

 
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
PORTARIA Nº 0001/2025 DE 03 DE JANEIRO DE 2025 
 

“Designa Tesoureiro desta Câmara Municipal de 

Abreulândia – TO para o exercício 2025”.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

interesse público do Poder Legislativo, RESOLVE: 
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Art. 1º - Fica designado o vereador Maria Laurinda Inácio de 

Sousa, brasileira, solteira vereadora, portadora do RG nº 

1620.580 SSP-TO, inscrito no CPF/MF nº 809.345.011-49, 

residente e domiciliado na Chácara Nossa Senhora de Nazaré, 

município de Abreulândia – TO para exercer a Função de 

TESOUREIRO desta Câmara Municipal, durante este exercício 

de 2025. 

 

Parágrafo Único – O agente político supracitado se 

responsabiliza pela tesouraria, bem como pelas operações 

bancárias referentes às contas da Câmara Municipal em 

conjunto com o presidente, inclusive emissão cheques, obter 

saldos, extratos, retirar talão de cheques, abertura e 

encerramento de contas e outras operações disponibilizadas 

pelo banco. 

 

Art. 2º - Considerando o desempenho do presente cargo, a 

vereador nele investido fará jus ao acréscimo de R$ 450,00 

(quatrocentos e cinquenta reais), correspondente a 10% da 

remuneração dos vereadores, conforme autoriza o art. 36, 

parágrafo único do Regimento Interno (Resolução nº 0004 de 

03 de julho de 2023).  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025 e 

revogando a Portaria nº 001/2024. 

 

Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2025. 

 

Verº LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES 

Presidente da Câmara Municipal 
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